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Para  conhecimento  desta  PM e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª  P A R T E 
I – Leis e Decretos

1.0.0.   DECRETO 

Nº 31.647, de 08 ABR 2008
 

Revoga  o  Decreto nº 27.283, de 04 NOV 2004,  que  afastou  de 
suas funções Policial Militar de Pernambuco, e  dá  outras  provi-
dências

 
O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 37, Incisos II e IV, da Constituição Estadual,
 
Considerando  o  teor  da  decisão  exarada  pelo  Corregedor  Geral,  da 

Secretaria de Defesa Social, datada de 07 DEZ 2007, publicada no DOE nº 240, de 
21 DEZ 2007, reconhecendo "Ex-Officio" a prescrição da persecução disciplinar, à 
luz do caput do Art. 17 do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75;

 
Considerando  ainda,  que  não  remanesce  qualquer  motivação  para  o 

afastamento da função do referido Militar Estadual,
 
D E C R E T A:
 
Art.  1º  -  Fica  revogado o Decreto  nº  27.283,  de  04 NOV 2004,  que 

afastou  provisoriamente  de  suas  funções  o  Sd  PM Mat.  22669-6,  Hubert  Almir 
Hermes de Souza.

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Campo das Princesas, em 08 ABR 2008.

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado

Servilho Silva de Paiva
Luiz Ricardo Leite de Castro Leitão

Djalmo de Oliveira Leão
Francisco Tadeu Barbosa de Alencar

(Transcrito do DOE nº 066, de 09 ABR 2008)
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2ª  P A R T E
II - Normas Internas

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III - Normas Externas

(Sem Alteração)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:


